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Exercício: 2012 TCnº: 1858/026/12 DOE: 14/03/2015 Datado Trânsito emjulgado: 09/12/2014
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Exercício: 2013 TCnº: 1926/026/13 DOE: 04/08/2015 Datado Trânsito emjulgado: 03/09/2015

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

L
M

E
N

T
E

 P
O

R
: F

A
U

S
T

IN
O

 S
A

N
C

H
E

S
 JU

N
IO

R
. S

iste
m

a
 e

-T
C

E
S

P
. P

a
ra

 o
b

ter info
rm

a
çõe

s so
b

re
 a

ssina
tura

 e
/o

u ve
r o

 a
rq

uivo
 o

rigina
l

a
ce

sse
 http

://e
-p

ro
ce

sso
.tce

.sp
.go

v.b
r - link 'V

a
lid

a
r do

cum
e

nto
 digita

l' e
 info

rm
e

 o
 có

dig
o

 d
o

 do
cum

e
nto

: W
E

J2
-K

7
X

O
-4

I0B
-5

G
1

G



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

L
M

E
N

T
E

 P
O

R
: F

A
U

S
T

IN
O

 S
A

N
C

H
E

S
 JU

N
IO

R
. S

iste
m

a
 e

-T
C

E
S

P
. P

a
ra

 o
b

ter info
rm

a
çõe

s so
b

re
 a

ssina
tura

 e
/o

u ve
r o

 a
rq

uivo
 o

rigina
l

a
ce

sse
 http

://e
-p

ro
ce

sso
.tce

.sp
.go

v.b
r - link 'V

a
lid

a
r do

cum
e

nto
 digita

l' e
 info

rm
e

 o
 có

dig
o

 d
o

 do
cum

e
nto

: W
E

J2
-K

7
X

O
-4

I0B
-5

G
1

G



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

L
M

E
N

T
E

 P
O

R
: F

A
U

S
T

IN
O

 S
A

N
C

H
E

S
 JU

N
IO

R
. S

iste
m

a
 e

-T
C

E
S

P
. P

a
ra

 o
b

ter info
rm

a
çõe

s so
b

re
 a

ssina
tura

 e
/o

u ve
r o

 a
rq

uivo
 o

rigina
l

a
ce

sse
 http

://e
-p

ro
ce

sso
.tce

.sp
.go

v.b
r - link 'V

a
lid

a
r do

cum
e

nto
 digita

l' e
 info

rm
e

 o
 có

dig
o

 d
o

 do
cum

e
nto

: W
E

J2
-K

7
X

O
-4

I0B
-5

G
1

G



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

L
M

E
N

T
E

 P
O

R
: F

A
U

S
T

IN
O

 S
A

N
C

H
E

S
 JU

N
IO

R
. S

iste
m

a
 e

-T
C

E
S

P
. P

a
ra

 o
b

ter info
rm

a
çõe

s so
b

re
 a

ssina
tura

 e
/o

u ve
r o

 a
rq

uivo
 o

rigina
l

a
ce

sse
 http

://e
-p

ro
ce

sso
.tce

.sp
.go

v.b
r - link 'V

a
lid

a
r do

cum
e

nto
 digita

l' e
 info

rm
e

 o
 có

dig
o

 d
o

 do
cum

e
nto

: W
E

J2
-K

7
X

O
-4

I0B
-5

G
1

G



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

L
M

E
N

T
E

 P
O

R
: F

A
U

S
T

IN
O

 S
A

N
C

H
E

S
 JU

N
IO

R
. S

iste
m

a
 e

-T
C

E
S

P
. P

a
ra

 o
b

ter info
rm

a
çõe

s so
b

re
 a

ssina
tura

 e
/o

u ve
r o

 a
rq

uivo
 o

rigina
l

a
ce

sse
 http

://e
-p

ro
ce

sso
.tce

.sp
.go

v.b
r - link 'V

a
lid

a
r do

cum
e

nto
 digita

l' e
 info

rm
e

 o
 có

dig
o

 d
o

 do
cum

e
nto

: W
E

J2
-K

7
X

O
-4

I0B
-5

G
1

G



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

L
M

E
N

T
E

 P
O

R
: F

A
U

S
T

IN
O

 S
A

N
C

H
E

S
 JU

N
IO

R
. S

iste
m

a
 e

-T
C

E
S

P
. P

a
ra

 o
b

ter info
rm

a
çõe

s so
b

re
 a

ssina
tura

 e
/o

u ve
r o

 a
rq

uivo
 o

rigina
l

a
ce

sse
 http

://e
-p

ro
ce

sso
.tce

.sp
.go

v.b
r - link 'V

a
lid

a
r do

cum
e

nto
 digita

l' e
 info

rm
e

 o
 có

dig
o

 d
o

 do
cum

e
nto

: W
E

J2
-K

7
X

O
-4

I0B
-5

G
1

G



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

L
M

E
N

T
E

 P
O

R
: F

A
U

S
T

IN
O

 S
A

N
C

H
E

S
 JU

N
IO

R
. S

iste
m

a
 e

-T
C

E
S

P
. P

a
ra

 o
b

ter info
rm

a
çõe

s so
b

re
 a

ssina
tura

 e
/o

u ve
r o

 a
rq

uivo
 o

rigina
l

a
ce

sse
 http

://e
-p

ro
ce

sso
.tce

.sp
.go

v.b
r - link 'V

a
lid

a
r do

cum
e

nto
 digita

l' e
 info

rm
e

 o
 có

dig
o

 d
o

 do
cum

e
nto

: W
E

J2
-K

7
X

O
-4

I0B
-5

G
1

G



Faustino Sanches Junior 

Agente da Fiscalização  
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6ª

TC-4149/989/16
Fl. 1

Processo nº: TC-4149/989/16 
Prefeitura Municipal: Barrinha 
Prefeito(a): Mituo Takahasi 
População estimada (01.07.2016): 31.579 
Exercício: 2016 
Matéria: Contas anuais 

Em exame, nos termos do art. 71, inc. I, c/c art. 31, § 1º, ambos da Constituição 

Federal, art. 33, inc. XIII, da Constituição Estadual, e art. 2º, inc. II, da Lei Complementar 

Estadual 709/1993, prestação das contas municipais em epígrafe. 

Verificando o processo e seus anexos, observa-se que a abordagem já 

empreendida pelos órgãos de instrução pode ser considerada apta para o exame da matéria, 

com a emissão do Parecer Prévio por este Tribunal de Contas. 

A partir das informações obtidas no curso do processo, consideram-se os 

resultados contidos no quadro abaixo: 

SÍNTESE DO APURADO 

Itens 

Resultado da execução orçamentária  2,74% 

Percentual de investimentos  4,36% 

Despesa de pessoal em dezembro de 2016 53,83% 

Percentual aplicado na Educação Infantil e no Ensino Fundamental (artigo 212 CF) 26,49% 

Percentual do FUNDEB aplicado na valorização do Magistério (60%) 63,54% 

Total do FUNDEB aplicado em 2016 97,18% 

Se diferida, a parcela residual (de até 5%) foi aplicada até 31.03 do exercício subsequente? Sim 

Percentual aplicado na Saúde 33,04% 

Foi suficiente o pagamento/depósito de precatórios judiciais (Regime Ordinário)? Prejudicado 

Foi suficiente o pagamento/depósito de precatórios judiciais (Regime Especial Anual/Mensal)? Sim 

Foi suficiente o pagamento de requisitórios de baixa monta? Sim 

Efetuados os recolhimentos ao Regime Geral de Previdência Social (INSS)? Sim 

Efetuados os recolhimentos ao Regime Próprio de Previdência Social? Prejudicado 

O repasse à Câmara de Vereadores atendeu ao limite constitucional? Sim 

Atendido o artigo 42, da LRF? Sim

Atendido o artigo 21, parágrafo único, da LRF? Sim 

Observada a adequação da instrução processual, respeitadas as garantias 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, o Ministério Público de Contas opina pelo 

prosseguimento do feito, com emissão de PARECER PRÉVIO DESFAVORÁVEL, com 

recomendações, vez que as Contas de Governo não se apresentaram dentro dos parâmetros 

legais e dos padrões esperados pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
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6ª

TC-4149/989/16
Fl. 2

Comprometem as contas referentes ao exercício de 2016 uma série de falhas 

promovidas em desacordo com as determinações legais, a começar pela situação econômico-

financeira.  

Sobre este ponto, ainda que se tenha observado um resultado positivo de execução 

orçamentária, este não foi suficiente para reverter, em sua totalidade, o déficit financeiro 

observado no exercício de 20151, que passou a ser de -R$4.608.853,64 ao final de 2016 (evento 

61.76, fls. 06/07).  Verificou-se, além disso, ausência de liquidez perante os compromissos de 

curto prazo (índice de liquidez imediata igual a 0,39  evento 61.76, fls. 08), revelando dificuldade do 

Poder Executivo em gerir sua dívida flutuante.  

Falha grave, também, foi a abertura de créditos adicionais sem amparo em prévia 

autorização legal, uma vez que, conforme aponta a digna Fiscalização, o artigo 4º, inciso I, da 

Lei Municipal n° 2.364/2015 (Lei Orçamentária Anual, anexada ao evento 61.4), autoriza tal 

procedimento até o limite de 2% da despesa fixada, o que corresponderia ao montante de 

R$1.382.400,00. Concluiu-se, entretanto, que foram realizadas movimentações no valor de 

R$6.533.155,42, superando os limites da autorização legal e indo de encontro ao que 

determina a Constituição Federal (evento 61.76, fls. 06/07).  

Não assiste razão à defesa ao alegar que a situação se encontra regular em razão 

de convalidação de tais créditos pela Lei Municipal n° 2.424/20172
(evento 101.1, fls. 11/15), isso 

porque, além do referido dispositivo legal referir-se aos créditos abertos durante o exercício 

de 2015, o artigo 167, inciso V, da Carta Magna, veda a abertura de crédito suplementar ou 

especial sem prévia autorização legislativa. O mesmo determina o artigo 42 da Lei n° 

4.320/643.  

A esse respeito, destacam-se alegações trazidas pela própria Origem (evento 101.1, 

fls. 13), ao aduzir que o limite fixado para a abertura de créditos suplementares pode esgotar-

se. Nesse caso, então, o Executivo terá necessidade de pedir nova autorização ao Legislativo, 

ou tantas autorizações quantas forem necessárias para a abertura de novos créditos 

suplementares. 

1 Resultado financeiro apurado ao final do exercício de 2015: déficit de R$6.840.760,17 (evento 61.76, fls. 07). 
2 Disponível para consulta no site da Câmara Municipal de Barrinha, https://barrinha.sp.leg.br/processo-legislativo/normas-
juridicas, consulta realizada em 28/06/2018 às 10h55min. 
3 Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo. 
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TC-4149/989/16
Fl. 3

Assim, entende o Parquet de Contas que o cenário delineado mostra que o 

Município caminha na contramão da gestão fiscal responsável preconizada pela LRF, em seu 

artigo 1°, §1°: A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em 

que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e 

condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social 

e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, 

concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar, o que compromete suas contas. 

Deve a Origem ser alertada também de que a inconsistência nas informações 

prestadas a este Tribunal, conduta observada na análise do item B.1.2.1 (influência do resultado 

orçamentário sobre o resultado financeiro), constitui falha grave, nos termos do Comunicado SDG 

Nº 34/20094, uma vez que tal conduta prejudica a análise dos demonstrativos e ofende os 

princípios da transparência (art. 1º, §1º, da LRF) e da evidenciação contábil (art. 83 da Lei nº 

4.320/64), fragilizando sobremaneira a fidedignidade dos dados informados pelo ente público e, 

consequentemente, comprometendo o pleno exercício do controle externo. 

No que se refere à gestão de pessoal, verifica-se que a Administração, que já 

iniciou o exercício c  Lei 

Fiscal (54% da RCL), encerrou o período com dispêndios a tal título acima do limite prudencial 

(51,30% da RCL) estabelecido pela referida lei (art. 22, parágrafo único). Não foram, entretanto, 

obedecidas as vedações impostas às gestões que se encontram em tal situação, uma vez que 

foram contratados novos servidores no exercício. Tem-se, dessa forma, mais um ponto a 

denotar que os demonstrativos ora avaliados não merecem aprovação. 

Já no que tange à manutenção e desenvolvimento do ensino, ainda que o 

percentual da receita resultante de impostos aplicado em tal área (26,49%) tenha observado o 

mínimo determinado pela Constituição Federal (25%), o déficit de 274 vagas na educação 

infantil (evento 61.76, fls. 18) também corrobora o juízo desfavorável dos demonstrativos em 

exame. Isso porque o Município deixou de assegurar a efetividade de um serviço essencial 

como é a educação.  

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO alerta que constitui falha grave a ausência de fidelidade das 

informações enviadas ao Tribunal de Contas em relação àquelas registradas na Origem, vez que ofende aos princípios da 
transparência (art. 1º, §1º, da LRF) e da evidenciação contábil (art. 83 da Lei nº 4.320/64), ocasionando efetivo prejuízo à 
ação de controle dos recursos públicos. As informações enviadas ao Sistema Audesp devem corresponder aos fatos 

registrados na Origem; alterações posteriores devem seguir normas, procedimentos e princípios aceitos pela ciência 
contábil. (g.n.)
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TC-4149/989/16
Fl. 4

Sobre o assunto, dispõe a Carta Magna, em seu artigo 208, que o dever do Estado 

com a educação será efetivado mediante a garantia, entre outros requisitos, de educação 

infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade. O mesmo dispositivo, 

em seu § 2º, preconiza que o não oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou 

sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente (g.n.). 

Tem-se, dessa forma, que, por expressa determinação constitucional, a falha 

apontada reclama responsabilização, daí porque não pode ser simplesmente relevada, 

configurando mais um aspecto a denotar que a gestão não comporta aprovação.  

Ainda no tocante aos aspectos relativos ao ensino, a análise da estrutura física e 

pedagógica das unidades escolares também apontou diversas falhas, que devem ser objeto de 

atenção por parte da Municipalidade. Não foram atingidas, além disso, as metas projetadas 

para os anos iniciais na última avaliação do IDEB, e a análise do IEGM5
(Índice de Efetividade da 

Gestão Municipal) mostra uma queda no resultado do i-Educ, cujas notas atribuídas nos 

exercícios de 2014 e 2015 foram B+ (muito efetiva), caindo para B (efetiva) no exercício ora 

analisado.  

Em face do narrado, fica evidenciada a necessidade de que a Origem aprimore 

suas políticas públicas e oriente-se pela efetividade e qualidade do gasto público em tal área 

essencial, buscando não apenas a aplicação dos mínimos constitucionais e legais de verbas na 

educação, mas o efetivo resultado qualitativo deste investimento na melhora do ensino a cargo 

da Prefeitura. 

Ante o exposto, o Ministério Público de Contas opina pela emissão de 

PARECER PRÉVIO DESFAVORÁVEL, em especial, pelos seguintes motivos: 

1. Item B.1.1  abertura de créditos adicionais sem prévia autorização legislativa, em afronta ao que determina 

o artigo 167, inciso V, da Constituição Federal; 

2. Item B.1.2  ocorrência de expressivo déficit financeiro, no montante de -R$4.608.853,64; 

3. Item B.1.3  baixo índice de liquidez imediata (0,39), revelando falta de capacidade financeira para honrar os 

compromissos de curto prazo; 

4. Item B.2.2  contratação de pessoal mesmo estando acima do limite prudencial de gastos com pessoal, em 

inobservâncias às vedações trazidas pelo artigo 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

5. Item B.3.1.2  insuficiência de vagas na Educação Infantil, em inobservância ao disposto na Constituição 

Federal, em seu artigo 208, inciso IV. 

5 Índice disponível em: http://iegm.tce.sp.gov.br/. 
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Ademais, impende que a Administração adote providências necessárias ao exato 

cumprimento da lei (art. 71, inc. IX, da Constituição Federal e art. 33, inc. X, da Constituição Estadual) e 

aprimore a gestão nos seguintes pontos: 

1. Item A.1  institua Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, em atendimento ao disposto 

no art. 18 da Lei 12.305/2010; edite Plano de Mobilidade Urbana, em respeito ao art. 24 da Lei 12.587/2012; 

aprimore suas peças de planejamento, prevendo indicadores que permitam a real aferição do desempenho 

estatal; adote as providências necessárias para garantir a acessibilidade aos prédios públicos; 

2. Item A.3.1 e A.3.2  sane as incorreções verificadas pela Fiscalização por ocasião de inspeção ordenada 

relativa à gestão dos resíduos sólidos e à transparência da Administração; 

3. Item B.1.5  observe o que dispõe a Lei Municipal n° 1.691/2002, garantindo que todos os imóveis que 

consomem água da rede pública tenham hidrômetro em funcionamento, de maneira a permitir a aferição 

individualizada do consumo, atendendo, dessa forma, aos princípios da economicidade da eficiência, 

coibindo, além disso, o consumo excessivo de água; bem como atualize a Planta Genérica de Imóveis do 

Município;  

4. Item B.3.2.1  providencie a expedição de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para as 

Unidades de Saúde; 

5. Item B.5.3  realize os atos de empenho com observância às normas pertinentes, devendo haver sempre a 

devida identificação do credor;  

6. Item B.6.1  realize adequado controle de entrada e saída dos produtos recebidos na cozinha piloto; 

7. Item B.6.2  efetue o regular levantamento dos bens móveis e imóveis, a fim de cumprir o art. 96 da Lei 

4.320/1964, registrando adequadamente os valores apurados; 

8. Item C.2.4  resolva prontamente os problemas verificados no que se refere à execução dos serviços de 

saneamento básico, coleta e disposição final dos resíduos sólidos. 

Acerca de tais recomendações, é preciso alertar a Origem que a reincidência 

sistemática nas falhas incorridas poderá culminar no juízo desfavorável das contas relativas a 

exercícios vindouros, sujeitando ainda o responsável às sanções previstas no art. 104 da LCE 

709/93. 

São Paulo, 03 de agosto de 2018. 

JOÃO PAULO GIORDANO FONTES 
Procurador do Ministério Público de Contas 

ALM/S 
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1

28ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA, REALIZADA EM 11 DE
SETEMBRO DE 2018, NO AUDITÓRIO "PROFESSOR JOSÉ LUIZ DE ANHAIA
MELLO".

PRESIDENTE – Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues
RELATOR – Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo
PROCURADORA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DECONTAS– Élida Graziane Pinto
SECRETÁRIO – Sérgio Ciquera Rossi
PROCESSO - TC-004149/ 989/ 16
PREFEITURA MUNICIPAL: Barrinha.
EXERCÍCIO: 2016.
PREFEITO: Mituo Takahasi.
PROCURADOR DECONTAS: João Paulo Giordano Fonte

RELATOR – Senhor Presidente, Senhor Conselheiro, Senhora Procuradora
do Ministério Público de Contas e Senhor Secretário-Diretor Geral. Item 57.
Versam os autos sobre as contas da Prefeitura Municipal de Barrinha, exercício de
2016.

(RELATÓRIOJUNTADOAOSAUTOS)

PRESIDENTE – OMinistério Público de Contas tem a palavra.

PROCURADORA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS – Vossas
Excelências, o Parquet propõe um diálogo de reforço com Vossas Excelências nesse
processo de Barrinha. Um pouco em semelhança às outras prefeituras. OMunicípio
enfrenta o gasto de pessoal e, talvez, só se dá conta de que efetivamente tem que
tomar medidas urgentes de recondução, quando já estoura propriamente, ao invés
de tratar o limite de alerta, o limite prudencial, como referências exigíveis de uma
conduta prudente e responsável.

Nesse caso específico, o Município continuou a contratar pessoal mesmo em
desrespeito à vedação expressa do artigo 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

O Município também promoveu o redesenho orçamentário ao arrepio da
Lei. Neste caso específico, ele não pode sequer alegar amparo na sua Lei
Orçamentária, porque ali se previa apenas abertura de créditos adicionais
suplementares de até R$ 1.382.400,00. Neste exercício 2016, o Município de
Barrinha fez alterações cinco vezes superiores ao limite da sua Lei Orçamentária.
Peço a invocação do princípio da legalidade que rege a matéria. O Município
empreendeu remanejamentos e alterações de redesenhos, por parte do Executivo,
sem lastro em lei, de R$ 6.533.055,42.

Não é demasiado lembrar que o impeachment da ex-Presidente Dilma
Rousseff foi lastreado, dentre outras justificativa, inclusive muito bem lastreadas
na análise feita pelo Tribunal de Contas da União, de desapreço por essa legalidade
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orçamentária. Não podemos, simplesmente, permitir que um gestor se sinta na
liberdade de uma discricionariedade que, na verdade, é arbitrariedade, de fazer
redesenhos unilaterais. Afronta à Constituição e à Lei. O debate de um Município
que já vinha de um deficit financeiro no exercício anterior, que permanece ainda,
em 2016, numa situação de deficit, de descalabro nas suas contas públicas.

Esse mesmo Município ainda tem uma situação grave, dramática, de 274
crianças fora da escola. Ainda que fosse uma só, ela tem direito subjetivo público à
escola, ela tem direito subjetivo público à educação.

Um município como esse, que não promove a readequação do seu quadro de
despesa de pessoal, que continua contratando ao arrepio do artigo 69 da
Constituição e ao arrepio do artigo 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que
também não paga em dia os seus precatórios, que tem esse déficit de vagas na sua
rede pública de ensino, cuja estrutura física, inclusive aferida pela fiscalização das
escolas, é insuficiente a inadequada, não cabe suscitar a pretensão de um
relevamento ou de uma análise de ponderação, não; é um Município que deixa de
cumprir a Lei e que afronta o ditame forte e claro do inciso V do artigo 167 da
Constituição. Isso já foi motivo de impeachment de Presidente da República,
lastreado que está na perspectiva de análise do TCU.

Esta Corte tem uma postura rigorosa exatamente em exigir o cumprimento,
primeiro e sempre, da Lei. A primeira auditoria a ser feita é de conformidade, de
aderência àquilo que o ordenamento exige. Não é possível que o Município
empreenda alterações, no caso o Chefe do Executivo, cinco vezes superiores ao
limite fixado na sua Lei Orçamentária e que achemos que isso é suscetível de
relevação, não é. O debate é o de cumprimento daquilo que a Constituição
parametriza como diálogo democrático com o Parlamento. Separação de poderes
significa, inclusive, freios e contrapesos. OLegislativo dialoga com o Executivo esse
limite.

Esta Corte tem um parâmetro, inclusive, muito razoável que é permitir as
alterações até a inflação do período, mas isso se autorizado pelo próprio
Legislativo. Na ausência dessa autorização, não cabe ao Executivo invocar uma
discricionariedade, porque nesse caso é arbitrariedade.

Reitero, a ausência de controle do quadro de pessoal acima do limite
prudencial, pois continuou contratando mão de obra ao arrepio do artigo 22 da
LRF, o quadro de baixa liquidez vindo de 2015 e asseverado, agravado, em 2016
por essas manobras, esses redesenhos, essa ausência de controle da despesa de
pessoal. E, por fim, para culminar num item que me é muito caro, sei que soa
cansativo, mas faço questão de insistir, cada criança unitariamente tem direito
subjetivo público à escola, é imediatamente exigível, é jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal. Neste caso são 274 crianças. Então, quando vem o dado de que o
Município aplicou em educação 26,49%, Qual é a qualidade desse gasto de 26,49%
se ainda tem criança fora da escola? Retirei o Ideb de Barrinha, esse que foi
divulgado na semana passada, e verifiquei que o Município teve retrocesso. O
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indicador de 2017 é pior do que o de 2015, que são biênios, sempre nos anos
ímpares.

Um município que realmente não faz controle da despesa de pessoal, no
caso o Chefe do Executivo, que abre o redesenho orçamentária ao arrepio da
previsão legal, da Constituição, que não consegue trazer suas crianças para dentro
da escola e ainda tem retrocesso de Ideb, merece uma investigação. Nesse caso
reforçamos o parecer já emitido nos autos pela análise desfavorável, emissão de
parecer desfavorável. Não tem como contemporizar; as variáveis se somam e
mostram um quadro grave de descompromisso com as contas públicas, a começar
pela falta de análise adequada da gestão de pessoal - e óbvio, isso implica menos
dinheiro disponível para educação.

Por isso nesse sentido, Vossas Excelências, o Parquet reitera o parecer já
exarado pela emissão de parecer desfavorável.

RELATOR – Vou retirar de pauta, mas não sem antes fazer algumas
observações. O Ministério Público, de uma forma geral, e a doutora Élida têm sido
bastante incisivos em seus pareceres, na condenação dessas movimentações de
orçamentos, especialmente acima do que é autorizado pela Lei Orçamentária, pelo
Legislativo.

Temos adotado uma prática de observar a administração geral do
orçamento: se houve déficit, se essas movimentações causaram um prejuízo à
gestão econômico-financeira. No caso, foi observado em 2016 que, apesar dessas
movimentações, houve um superávit orçamentário de 2,64%. Então está dentro
dos conceitos e critérios que temos adotado, não só na Câmara como também no
Pleno, na análise do caso. Isso apesar de entender que essa movimentação
realmente traz um prejuízo. Porque o orçamento que foi aprovado pelo
Parlamento deve ser seguido.

A questão do Ideb, embora esteja abaixo da meta, não tenho a informação
do ano de 2017. Mas, em 2013 e 2015, houve um aumento até bastante
significativo. Saiu de 5.4 para 5.9. Vejo também que, na análise do nosso IEG-M,
vários apontamentos no i-educação vão exatamente no sentido de recomendar
atenção ao Município em diversos aspectos que não foram observados e que
acabaram prejudicando a avaliação no indicador.

No caso da educação, a Prefeitura não aplicou o programa de avaliação de
rendimento escolar do município, não possui levantamento da distorção idade-
série nos anos iniciais e não utilizou programa específico para desenvolver
competências de leitura. No caso da infraestrutura, também fazemos a observação
de que são necessárias providências para a melhoria não só na conservação das
escolas, mas também no apoio tecnológico de laboratórios e salas de informática.

Estou dizendo isso porque, no nosso voto completo, não deixamos passar
essas questões observadas pela Doutora Élida. Elas estão colocadas no plano de
recomendações e advertências.
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TRIBUNAL DECONTASDO ESTADO DESÃO PAULO

SECRETARIA-DIRETORIA GERAL – SDG-1 – TAQUIGRAFIA
NOTASTAQUIGRÁFICASTC-004149.989.16

4

Vou retirar de pauta para analisar outras colocações feitas pela Doutora
Élida, que não estão contempladas no voto. Então vou aprofundar um pouco mais
esses estudos.

PRESIDENTE - É regimental o pedido de Vossa Excelência. A matéria fica
adiada.

DECISÃO CONSTANTE DE ATA: Apresentado o relatório pelo Conselheiro
Sidney Estanislau Beraldo, Relator, a representante do Ministério Público de
Contas, Procuradora Élida Graziane Pinto, produziu sustentação oral, que constará
na íntegra das cor respondentes notas taquigráficas, juntadas aos autos, e, em
seguida, a pedido do Relator, foi o presente processo retirado de pauta, devendo
ser encaminhado ao Gabinete de S. Exa., para os fins do disposto no artigo 105, I,
do Regimento Interno.

Taquígrafos: Angela e Nicomedes.
SDG-1-ESBP
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ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede - Sé - São Paulo - SP - CEP 01017-906  PABX 3292-3519 
INTERNET: www.tce.sp.gov.br 

CARTÓRIO DO GABINETE DO 
CONSELHEIRO 

TC-004149.989.16-2. 
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Ana Eliza Doná de Castro Rodio 
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